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ras do Paraná

Define hoúrio especial para realização de ses-
sões ordinárias da Cârnara Municipal, e dá ou-
tras providências.

o Plenário da câmara Municipal de vereadores de Três Banas do paraná. Estado do
Paraná aprovou, e eu, Leandro Mocelin Salla, presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. lo- Ern razão da pandernia COVID-19, o horário de realiza-
ção das sessões ordinárias da Cârnara Municipal de Três Barras do Paraná, estabeleci-
do no artigo 72 do Regimento Intemo, t-rca alterado para as l8h00m, a partir do dia I I
de maio de 2020, por prazo indeterminado.

Art. 2" - O horário aqui estabelecido poder.á ser suspenso por ato
do Presidente.

Art. 3" - Fixe-se a preserlte Resolução em local visível ao público.

Art. 4'- Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete do Presidente. :ros 0:l de rnaio de 2020.
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I-"*ãtá'úocelin Salla' Presidente' promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art' l" -Em razãoda pandemia COVID-l9' o horario de realiza-

cão das sessões ordinárias d" c;;;r; Municipal de Três Barras do Paraná, estabeleci-

:LH;ü"7;;;;;;";;"1""*"' n* alierado para as r 8h00m' a partir do dia I I

à" maio {e 2020,por prazo indeterminado'

Art' 2'- O horário aqui estabelecido poderá ser suspenso por ato
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Define horário especial para realização de ses-

sões ordinárias da Câmara Municipal' e dá ou-

tras providências.

Art. 3'- Fixe-se a presente Resolução em local visível ao público

Art. 4o - Esta Resoluçâo crltra em vigor na data de sua publicação'

Presidente
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do Presidente.

Gabinete do Presidente, aos 04 de maio de 2020'
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